
Rio de Janeiro, 20 de Setembro de 2016

Carta n°: 9732120

A/C: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA

Sinistro: 3160560073 ASL-1057480/16

Vitima: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA

Data Acidente: 11/10/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA CLEUDIANA BATISTA DE SOUSA

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à COMPREV SEGURADORA S/A de origem
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 20 de Setembro de 2016

Carta n°: 9735599

A/C: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA

Sinistro: 3160560073 ASL-1057480/16

Vitima: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA

Data Acidente: 11/10/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA CLEUDIANA BATISTA DE SOUSA

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 08/09/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 11/10/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na COMPREV SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração de Inexistência de IML não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 26 de Outubro de 2016

Carta n°: 9929953

A/C: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA

Sinistro: 3160560073 ASL-1057480/16

Vitima: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA

Data Acidente: 11/10/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA CLEUDIANA BATISTA DE SOUSA

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 27/09/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 11/10/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na COMPREV SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração de Inexistência de IML não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 09 de Novembro de 2016

Carta n°: 9996768

A/C: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA

Sinistro: 3160560073 ASL-1057480/16

Vitima: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA

Data Acidente: 11/10/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA CLEUDIANA BATISTA DE SOUSA

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 03/11/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 11/10/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na COMPREV SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração de Inexistência de IML não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 24 de Novembro de 2016

Carta n°: 10077654

A/C: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA

Sinistro: 3160560073 ASL-1057480/16

Vitima: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA

Data Acidente: 11/10/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA CLEUDIANA BATISTA DE SOUSA

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 10/11/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 11/10/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na COMPREV SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento não conclusivo
- Comprovante de residência não conclusivo
- Declaração de Inexistência de IML não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 07 de Dezembro de 2016

Carta n°: 10141606

A/C: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA

Sinistro: 3160560073 ASL-1057480/16

Vitima: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA

Data Acidente: 11/10/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA CLEUDIANA BATISTA DE SOUSA

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 28/11/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 11/10/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na COMPREV SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração de Inexistência de IML não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 21 de Dezembro de 2016

Carta n°: 10222343

A/C: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3160560073 ASL-1057480/16

Vitima: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA

Data Acidente: 11/10/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA CLEUDIANA BATISTA DE SOUSA

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 12/12/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 11/10/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na COMPREV SEGURADORA S/A onde o aviso de sinistro foi
registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração de Inexistência de IML não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 13 de Janeiro de 2017

Carta n°: 10343872

A/C: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3160560073 ASL-1057480/16

Vitima: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA

Data Acidente: 11/10/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA CLEUDIANA BATISTA DE SOUSA

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 04/01/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 11/10/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na COMPREV SEGURADORA S/A onde o aviso de sinistro foi
registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração de Inexistência de IML não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 25 de Janeiro de 2017

Carta n°: 10399607

A/C: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3160560073 ASL-1057480/16

Vitima: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA

Data Acidente: 11/10/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA CLEUDIANA BATISTA DE SOUSA

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 16/01/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 11/10/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na COMPREV SEGURADORA S/A onde o aviso de sinistro foi
registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento não conclusivo
- Comprovante de residência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 06 de Fevereiro de 2017

Carta n°: 10467680

A/C: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3160560073 ASL-1057480/16

Vitima: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA

Data Acidente: 11/10/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA CLEUDIANA BATISTA DE SOUSA

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 30/01/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 11/10/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na COMPREV SEGURADORA S/A onde o aviso de sinistro foi
registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento não conclusivo
- Comprovante de residência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 16 de Fevereiro de 2017

Carta n°: 10526370

A/C: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA

Sinistro: 3160560073 ASL-1057480/16

Vítima: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA

Data Acidente: 11/10/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA CLEUDIANA BATISTA DE SOUSA

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 04 de Março de 2017

Carta n°: 10606802

A/C: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA

Sinistro: 3160560073 ASL-1057480/16
Vitima: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA
Data Acidente: 11/10/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: MARIA CLEUDIANA BATISTA DE SOUSA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA
Valor: R$ 3.375,00
Banco: 001
Agência: 000000700-5
Conta: 0000030902-8
Tipo: CONTA CORRENTE

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 3.375,00

Dano Pessoal: Lesões neurológicas que cursem com impedimento do senso de orientação
espacial e/ou do livre deslocamento corporal 100%
Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 100%) 25,00%

Valor a indenizar: 25,00% x 13.500,00 = R$ 3.375,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Seguradara 
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. Conta bloqueada, inatíva ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de abertur - : ~~ ~ 

comprobatórío dos dados bancáríos); 

www,r§gg'§a.f§;enga.gov.br), bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sínístros que não é o mesmo da coma informada para depósito; 
- Conlas náo pertencentes à vítimalbeneñcários. 

|MPORTANTE: Também gág gevem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digítalízadalscanner colorido, 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação ñnanceira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de códígo de segurança. ' 

FARA CREDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 

KNa do BANCDÊ 
É 

No da AGENCIA (com dlgíto, se exisnnW N° da CONTA (com dlgito, se exist¡r)_;1çl_§29,2=§_ 

PARA CREDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTF_ BANCOS BRADESCQ rTAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígitq se existír) N° da CONTA (com dígito, se existír) 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA E DE MINHA TITULARIDADE UMA VEZ EFETUADO 0 PAGAMENTO/CRÉDITO DA iNDENlZAÇÃQ 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O REÇEBHÂÊNIO E DOU COMO QUiTADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÁQ 

ca e% LJMFLOV ÊrÍÍxÃJE eh AJMAÇL 
ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

Ífmmlw . 75 de ntso 
LOCALEÉÀTÀ 

® ATENÇÃO 

- 0 Seguro DPVAT garante índenização de R$1§.500.DO em caso de morte (valor que serà pago aols legítimols beneñciàrio/s. obedecendo à legislação vígente 
na data do acidente), indenízação de até R513.500.00 em caso de ínvalidez permanente (valor que varia conforme a gravídade das sequelas e de acordo corn a 
tabeLa de seguro prevísta na leí 11.945/2009) e reembolso de até RS Z.700J)0 em caso de despesas médico-hospitalares. 
- Para acompanhar o processo de análise do pedida de índenização. acesse wvmdpvatsegurodotransimcombr ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO CEARÁ 

CIDADE DE PIQUET CARNEIRO 
CARTÓRIO NASCIMENTO - OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS 

Av. Dr. Altíedõ Femandes Franco, 203, telefax (ss) 3516.1150. 

FRANCISCO ROBERTO DO NASCIMENTO MARIA IEDA DA SILVA 
Tabelião Substituta 

Roberta Silva e acimento Emnnuelle Silva e N85_ 

Christyellen Môníke Silva e Nascimento COMPREVÊSNEâX S/A- 
Jayane Andrade Rodrignm E PREV|D 

Escreventes ' 

RECEBI 03 NOV 2016I 
Livro n°38. ~ PROCURAÇAO basmnte que faz, A TONIO CLAUDIMAR 
Fls. 045. SOBRINHO BATISTA, na forma ab nnmez 
Traslndo 1°.

~
~ 

SAIBAM quantos ma público ínsuumenm de procumção basmnte virem 
que. nos três (03) dias do màs de novembro, do ano dois mil e dazsseis (2016), nsm Cidade de Píquet Cameíro, 
Estado do Ceaní. nmm Carrório, pemnte mím, Escrcvente, oompareceu como outorgante. ANTONIO 
CLAUDEMAR SOBRINHO BATISTA, brasileiro, soltañà agrícuhor, residenne e domiciliado no Distrito 
Catolé da t destc munícípio de Piquet Cameim-CE. portador do RG n° 201604957l-1-SSPDS/CE, CPF n° 
623.9l4.053-83. o pmeme reconhecído pela ídentídade apmentxda, como o próprio de que hato, de cuja 
capacidade jurídica dou fé. E por ele me foi dito qua por este ínstmmento, nomcía c constitui sua bastame 
procumdom MARIA CLEUDIANA BATISTA DE SOUSA bmsíleim casada, agricultom resídcmc c 
domícíliada no Distrito Catolé da Písla. deste munícípio de Píquet CameirmCE ponadom do RG n° 
20079218404-SSPDS/CE. CPF n' 062.812.333-79, a quem conoode os mais amplos, gemis e ílimitados 
podemm pam receber jumo a qualquer segumdom que faça pane do Consómio Nacíonal do Segum Obñgatório 
de Veículos - DPVAT, a indenizaçãdrefercme ao sinístm por acideme de tmnsitm podendo para ísso uansígín 
requerer, assinar lodo e qunlquer documento, incrusiye a aulorímção de pagamemolcrédiw de indcniznçâo do 
sinistro DPVAT, dnx quítnção to1al ou pamiaL mceber ordem de pagamemo junto a qualquer agência do Banco 
do Bmsíl S.A, ou DOC, juntar e retimr documennosã pÉsmr tâclarecimentos soliciw cenidõm repraenmr o 
outmgante petante Secretaria da Reoeim Fedeml e Secretnria de Segurança Pública do Esmdo, wntmlar serviços 
ndvocatícios, conferindo nmplos e ilímitados pm o fom em gemL com cláusula AD IUDICIA em qualquer 
juím, instáncia ou tribunaL podendo propor oomm qucm de direim as açõm cornpetentm e defendê~lo nas 
contráriag seguíndo umas e outms nlé fmal decísão, usando recursos legaisç confessar, mmsígín ñnnar 
oompromissos ou acordos, mceber e dnr quimção, agindo em oonjmto ou separadamenm, dando tudo por bom. 
ñrme e vnlioso, em specíal para repmsentá-lo judicíalmente umto oomo autor ou réu em procedimentos que 
tenham o outorgnme oomo litígante, enñm praticar os ams admitidos em díneíto, e necessáríos ao ñel 
desempenho do pmeme mandato. cujos poderes aqui outorgndos sño especlñcos e rastrítívos pam o rcccbímento 
do segum obrígatórío DPVAT, e as mpectívas ações judiciaís elou exltnjudicinis, em oonseqoência do sínístro, 
inclusive substnbelecer, com ou sern merva de podems. e, ñnalmemn, pmticar todos os atos que se fmerem 
necmsáríos ao ñel cumprímemo deste mandam (Os dados ou elemenms oontídos nesle ínstmmento fomm 
fomecídos pelo outorpnte que por elm se rsponsabílíny Assim o disse do que dou fé. e mc ptxliu este 
instrumentn, que lhe sendo lido, aceíta e assina na minhn prescnça. Dispensadas as tcstcmunhas instrumenlárias 
por força do vímento n° 04l95 do TJCE. Eu, Marileide Pinheíro Benicio, brasileim dívorciadm agricultom 
midente e domíciliada na Rna alto dos Maía, sln. Cemro, nmm cídade de Piquet CameiaIà ponndom do RG 
n° 2008309407-O-SSPDS/CE, CPF n° 932.780.043-53, assinando a rogo pelo outorgame por não saber ler e 
escreven Eu, Jaysne Andrade Rodfgnug Escmçmg a digimL dato e assino em públioo e mso. Em 
restemunho (sinal) da verdadeqPíquet Cameiro-CB, 03 de novembm de 2016. Jayane Andrade Roclríguas~ 
Escrevente. ASS.: Maríleidc Pinheíro Benicio. 0 referído é verdade e confere com o original Dou fé. \ , 10 - Iv 

Piquet Cameim, 03 e novembro de 2016. A 
J\\¡“\'“ Oàlkçõdv e Fuanasm Robeno 

ao Nasdmunto 
- .,J .

~ 

~~~ 
~~~~ 

~
~ 

JayaneândradeRodrigues
Q 

. -e~ .<J 

Esueveltte Auionzada 
\- Qler çqx
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CARTÓRIO NASCIMENTO - OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS 
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FRANCISCO ROBERTO DO NASCIMENTO MARIA lEDA DA SILVA 
Tabelião Substituta 

Roberta Silva e Nascimento Emanuelle Silva 

~~~

~ ~~ ~ 

~~

~ ~ 

Chrístyellen Mônike Silva e Nascime oCOLZFRF v '^SEGUROs 
Jayane Andrade Rodrigues E PRÊVIDENCIA 51A 

Escreventes 
_ _'“"' ' 

RECEL 2 B pnu ?ms 
l ( : 

Livro n° 38. ~ PROCURAÇAO bnstante que e . 
TONIO CLÍ I ãñ 

Fls. 045. SOBRINHO BATISTA, na for 
7 

\ 

V_ _ 
V

* 

Traslado 1°. 
SAIBAM quantos aste público insuumento de procumção bastante virem 

que, aos nês (03) dias do mês de novembro, do ano dois mil e dezesseis (2016), ncm Cidade de Piquet Cameiro, 
Estado do Ceará, nmte Cartório, perante mim, Escrevente, compareceu como oulorgame. ANTONIO 
CLAUDIMAR SOBRJNHO BATISTA, bmsileiro, solwàü agñcultor, residente e domiciliado no Distrito 
Camlé da Pistz, düte município de Piquet Cameiro~CE, pomdor do RG n° 2016049571-1-SSPDS/CE, CPF n“ 
623.914.053-83, o presente reconhecído peln identidade apresemada, como o próprio de qua trato, de cuja 
capacidade jurídica dou fé. E por ele me foi dito que por este instrumcmo, nomeia e oonstituí sua bastante 
procuradom, MARIA CLEUDIANA BATISTA DE SOUSA1 bmsileim, casada, agricultora, resideme e 

domiciliada no Distrito Catolé da Pista, deste municipio de Piquet Cameiro-CE, ponadora do RG n° 
2007921840~l-SSPDS/CE, CPF n“ 062.812.333-79, a quem conceda os mais amplos, gemís e üimitados 
poderm, pam receber junto a qualquer seguradora que faça parte do Consórcio Nacional do Seguro Obrigatório ,'¡ 

de Veículos - DPVAT, a indenização referente ao sinistro por acideme de transito, podendo para isso transigir, 
requerer, assinar todo e qualquer documento, inclusixe a autorizagg gg pggwgmmcrédiw de indenizaÉo do 
sínistro DPVAT, dar quitação total ou parciaL reoeber or em de pagamemo junto a quzlquer agência do Banco 
do Brasil S.A, ou DOC, juntar e re 

' 
doc entos" Éstar esclarecimemos solicitar cenjdões, represemar o 

oum n erunte Swremmww 
a vocatícios, conferíndo amplos e ilimitados pam o foro em geraL com cláusula AD JUDICIA, em qualquer 
juízo, ínstâncía ou uibunaL podendo pmpor corma quem de direito as ações competentã e defendê-lo nas 
contxáriag segxindo umas e outms até ñnal decisão, usando recursos legaisg confessar, tmnsigin ñrmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou sepatadamente, dando tudo por bom, 
ñrme e valioso, em especial para representá-lo judicialmente tamo como autor ou réu em procedimemos que 
tenham o outorgante como litigante, enñm praticar os atos admitidos em direito, e necessários ao ñel 
desempenho do praeme mandato, cujos poderes aqui outorgados são especíñcos e restritivos para o recebimento 
do seguro obñgatório DPVAT, e as respectivas ações judiciais e/ou exüajudiciais, em conseqüência do sinistro, 
inclusive substabelecer, com ou sem mewa de podemm e, ñnalmeme, praticar todos os atos que se ñzerem 
necessários ao fe cumprímento deste mandato. (Os dados ou elementos oontídos neste ínstrumento foram 
fomecidos pelo outorgante que por elm se ruponsabilíuy Assim o disse do que dou fé, e me pediu este 
instrumento, que lhe sendo lido, aceita e assina na minha presença. Dispensadas as nestemunhas instrumenárías 
por força do Provimento n° 04l95 do TJCE Eu, Marileide Pinheiro Benicio, bmsileira dívorciadax agricultora, 
resídente e domicíliada na Rua alto dos Maia, s/n, Centro, nüta cidade de Piquet Cameíro-CE, pomdora do RG 
n° 2008309407-0-SSPDS/CE. CPF n° 932,780,043-53, assinando a rogo pelo omorgante por não saber ler e 
cscrever. Eu, Jayane Andrade Rudriguan Escrevente, a digitei, dato e assino em público e raso. Em 
testemunho (sinal) da verdadexaPiquet Cameiro-CE, 03 de novembro de 2016. Jayane Andrade Rodrigum 
Escreveme. ASSL Marileide Pinheíro Benicio, O referido é verdade e confere com o originaL Dou fé.
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Ln w .. .ss. PROCUKAÇÃObasmme que faz.ANTON10|CLA UmmTz -' 
__ 

m um. SOBRINHO BATlSTA, nn forma abaixm 

'..'.i~ludh |". 

~~

~
~ 

SMBAM quamos csle púb|íco instmmenlo de prorumdo baslame \ ircm 

› V 
r umc (0$)) dma do més dc dezembrm do ano dcis míl c dczesseis í20l6)_ nesm Cidadc dc Piquet 

.,xw !. Esxado do CcunL nütc Canóxin. pcmnte minL Escrcveme, compnreceu cnmn ouxorgamm ANTONIO 

x l \H)H|AR SOBRINHO BATISFA bmsiiciro. sollciro, agrícuhou resldcme c domiciliado nc Dmmu 

. «':7. Pmm desle munícrpío dc Piqucl Camelm-CE. pqnadur do RG n° 201604957l~l-SSPDS/CE, CPF n° 

clLONJlssñll o prescmc rcconhecndo pela ndenudaxlÊ ugrescnmda, como o próprio dc que lmm dc Cujn 

.'.pac:dudc jurídicn dou fé E por clc me foí dito que pâr atc instmmcntm nomeia c onnstítui sua basuxme 

xdofíL MARIA CLEUDIANA BATJSTA DE SOUSA. bmsileinm camadm ngriculiom, residemp e 

..'v . du no Dlsmm Camlé da Pista_ dcstc lmlnicipio dc Píquct Carneiro~CE. pormdora do RG II° 

2 !|"'2|840-l-SSPI)SI(~E. CPF n" 062.8l2333-79. a qucm mnccdc m Inms amploa gemis c |Í|nlilad05 

; 
~ pum rcccbcr _¡uulo n qualquer segumdom quu faça panc do Consomlo Namonal do Segwo Ohngalorxo 

.I.. x cn . .Ck\ - DPVAT. a mdcmiuçño tcfercmc no smislm por audeme de 1mnsuo_ podendo pam ¡sso zmnsuyn 

, 'Ix›_"= a«mar mdo c qnalqucr documemo. podendb dim pmoúmdcr nssmar autorimção dc pagammm, 

ausêncm de lML c delamçào dç . 

' 
êtxcim'as's1r:1af¡da_à§la_mçñ9*de íncxislêncía dc IML inclusíve n aumrízaçào de 

mçamenmlcrédim dc indcnizáç 

<›.x| ~

~

~ 
~~
~ Bó àhíàôñPVÀT ndãr quitàüo Iotal ouv panciaL reccber crdem dc 

nuameum jumo a qnalquer agência do Banco QOJJmsíI S.A_.›ou DOÇ junmr e rcúmr documemos. prestar 

\ çxxmelmm sclicilar cenidões, repvesenmr o o_utorga'me pcrnntc Secmtaria dn Rcceim Fedemí e Sccremría 

v 
'- ›r mça Púhlica do Esmdu. comramr sewiço§ad<bcmícibs conferindo muplos e ilimiuadcs pum o fmo mu 

_.›rv mm cláusula AD IlJDlChL em qualquer juizc_ instáncia uu :ribunaL ¡y›dendo pmpar comra qucm de 

cncm 35 açOcS competcmes e defcndêJo nas commriax seguindo umas c omms ale ñnal decnmm usando 

›,...n w lcgms. confcssan xmnsigin ñnmr compromissos ou acordos_ reccbcr e dar quílação. aglndo em 

\.wr›¡un:o uu scpamdamcnte. dando ludo por lmm ñmw e valioso. em espccml pnm reprcsmtá-k› judícinlmemc 

:| ::o mmo numr ou réu em pmcedimcmos que teiíhmn o omorgantc como Iitiganlc enñm prarícar os ams 

' vdoi em direim c neucssãrios ao ñcl dcscmpcnho dopresemc mnndmo, oujos podercs aqni oulorgndos sñn 

. n< c reslrmvos para o rccebcmcmo do seguro obrigmóñn DPVAT, e as mspccúvas ações judícínis elou 

. Ix nuJu uus_ em comcquêncm do snuslmv mchnsivc subsmbelcccr. com ou scm reserva dc podercs, e. 

mahm~nlc, plmicm mdos os atos que se ñzerem neccssñríos uo ñcl cumprimcmo dcsle mandam (Os dados ou 

".cn*.smm ccnhdos ncsm ínstrumemo fomm fnmecidos pclo oumrgmníc quc por ehs sc rrzsponsnbxliu). Assim o 

Usw do que dou |'e', e me pediu csle inswumemm que lhe scndo 1ído_ aceim e assina nn minhn presençzL 

pensudas ns 1mtcmunhas insimmenláríns por força do Provímenm n“ OABS dú TJCE Eu, Mnríleidc Pinheíro 

mwu hrasnlcnm. dlvominda, ngrículmm resídcme c damíciliadn na-Rua alm dos Mmm s/n. Cemm nesra 

ie Piquet CameneE ponadora do .RG n° 2008309407-O-SSPDSICE. CPF n° 931780 043-53. 

IL|U a xngo pclo oumrgame por nào saber ler c mcrcven Eu| Jaynuc Andrnde Rndrígua, Ecutvcnlc, a 

. 
__ 

cL dmo c nssmo cm público e mo. Em vrutemunho (sinn|) dn verdadc auex CamcirmCE 09 dc dczembro 

íc 2I^|lõ Jnyane AndmdéRodrígucs 'liscreveme, ASS_: Mnñleide Pinhenro Benícío. O refcrido é verdadc e 

fw '.:¡›.« com o original Dou fé. 
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4 ÍDER AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT L ' _.._..,..~_w. 

nocummor 'n%* 
N° DO SINISTRO rh_»__% llll " l I IIIH III llmlll I 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com na_ o da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dadus de terceíros 
aínda que esses sejam procuradores. Recamenda~se o preenchímenbo em letra de fomna e sem rasurag para evítar auaso no recebímento da 
indenizaçàc7no banca 
EU. Hnnmb g>/õlu¡(mó~77 fobvmb Ãm 778 Ãf .'á q '~. - PORTADOR(A) DO RG N°' 

_ ÊXPEDIDO POR §5 ÚVC E _ EM 7íl /_&/ ííe cpr - -'_Z_'--") 
_› 

_' 
4 

Ygt o ._; , . iáj /CNPJ ¡:I[J__Ir\“_›"'j=:“íi':§-!:íl:)(:)[_)-¡3CL 
PROFISSÃO gcac 2 o E RENDA MENSAL DE RS 0 ( 

' 
› NA QUAUDADE DE BENEFIClÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE A INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DA vA ânÊnN rÍa uclrm Ça in P›;›7>Ã› .AUTORIZO A SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVATA EFETUAR o CRÊDITQ DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS

~ ~ ~ 
~ 

~ 
~ 

~ 
~ ~

~

~ 

( ') A Circular Susep n° 4450012,que trata da prevençãa à bvagem de dínheiro no mer ' constiruir cadastro de mdas as pessoas envolvidas 
. uen além dos documenms de identiñcação pessoaL 

informaçôes acerca da prcñssão e da faíxa de renda mensaL 

__¡ 

^ara evírar reprogramação de um pagamento,

~ 
lembreáe que os documentos abaíxo relaclonadosnamm de forma alguma, ser apresentadosz 
umentos aparecerem termos taís como: INSS ou PREVIDENCIA SOCIAL ou Salário ou FuncíonaL - nos docurnentos aparecem termos tais comor CNPJ ou ME, ME (micro empresa) ou LTDA. ~ Coma conjunta quando o beneñcíáríoNítíma não for tílulan . Coma tipo FÁCIL atenção para o límite de movímentação ñnanceira menáí ¡ ' 

- Conta típo FÁCIL operação 023 da CEF (Caíxa Econõmica Federalb 
- Conta POUPANÇA operaçâo 0¡3 da CEF aberta em Unldade Lot 
~ Conta bloqueada, inatíva Ou ern prcposta (nesre m 
comprobatórío dos dados bancários); 

- CPF do beneñáríolvftíma inválido ou pendente de reg 

- Coma salárío elou benefício - nos doc 
- Ccma Empresaríal

~ étícas com límíte de movímentaçào ñnancelra mensal de até RS 2000,00; omento revoga-se a aceitação de proposta de abenura de conta como documento
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): Antonio Claudimar Sobrinho Batista
Endereço do(a) Examinado(a): Dt Catole da Pista, 1   

Catole da Pista   Piquet Carneiro   CE   CEP: 63605-000
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / CE ] 20160495711
Data local do exame: [ 22/02/2017 ] Boa Viagem [ CE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

TCE GRAVE COM FRATURA CRANIANA
APRESENTA DISTÚRBIO DE EQUILÍBRIO ESTÁTICO, DEFORMIDADE ESTRUTURAL DA FACE À DIREITA

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado na forma de
sinistro que indicou esta avaliação?

( X ) Sim (  ) Não 

Caso a resposta seja “Não”, favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de
atendimento médico?

( X ) Sim (  ) Não 

Caso a resposta seja “Não”, prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

VÍTIMA DEU ENTRADA NA EMERGÊNCIA HOSPITALAR APRESENTANDO TCE COM GLASGOW 4. REALIZADO EXAMES COMPLEMENTARES,
MEDICAÇÃO. POSTERIORMENTE SUBMETIDA A TRATAMENTO CONSERVADOR COM MEDICAÇÃO CONTROLADA, REPOUSO,
IMOBILIZAÇÃO, SEM FISIOTERAPIA. EVOLUIU COM DISTÚRBIO DE EQUILÍBRIO ESTÁTICO, USO CONTÍNUO DE MEDICAÇÃO CONTROLADA
PARA CRISE CONVULSIVA, CEFALEIA RESIDUAL
Data da alta: FEV/2017
TRATAMENTO CONSERVADOR COM MEDICAÇÃO CONTROLADA, REPOUSO, IMOBILIZAÇÃO, SEM FISIOTERAPIA. EVOLUIU COM
DISTÚRBIO DE EQUILÍBRIO ESTÁTICO, USO CONTÍNUO DE MEDICAÇÃO CONTROLADA PARA CRISE CONVULSIVA, CEFALEIA RESIDUAL
Complicações: SEM

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

( X ) Sim (  ) Não 

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam
definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

DISTÚRBIO DE EQUILÍBRIO ESTÁTICO, USO CONTÍNUO DE MEDICAÇÃO CONTROLADA PARA CRISE CONVULSIVA, CEFALEIA RESIDUAL
Caso a resposta seja “Não”, concluir dentre as opções no item IV “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item IV opções “b” ou “c”

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o
quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento
corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento”
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) “Exame não permite conclusão”
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente”
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam  relativas  às regiões
corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
LESÕES NEUROLÓGICAS QUE CURSEM COM IMPEDIMENTO DO
LIVRE DESLOCAMENTO CORPORAL
% do dano: (   ) 10% residual ( X ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa
médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(   ) Total = “100% da IS”
V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

REFERE PERDA AUDITIVA E VISUAL À DIREITA, MAS NÃO APRESENTA DOC.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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POLÍ 
DELECGACIA IMUNICIPAL DE MOMBACA~ 

BOLET|M DE OCORRÊNCIA N° 502 -1006l2016 
Dados da Ocorrência 

Natureza do Fato: ACIDENTE DE TRÂNSlTO 
Data / Hora da Comunicaçãoz 04/08/2016 10:30:42 
Data / Hora da Ocorrência:11/10/2015,17:00:00 
Endereço da Ocorrência: SITIO CATOLE DA PISTA 
Complemento: 
Bairro: Municípioz PIQUET CARNEIROlCE 
Ponto de Referência: 

Dados da(s) Vítima(s) 
Nome: ANTÔNIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA 
Nascimentoz 02/07/1985 CPF: 623. 914. 053- 83 
RG: 20160495711 Orgão Emissorz SSPDS UF: CE 
Filiaçãoz FRANCISCA LEDA BATISTA 

JOSÉ NETO SOBRINHO 
Endereço: SITIO CATOLÉ DA PlSTA 
Baírroz ZONA RURAL CEP: 
Município: PIQUET CARNEIROICE 
País: BRASIL Telefone: 

Histórico 
Afirma o declarante que no dia, hora e local acima citados, estava 
conduzindo o veículo abaixo relacionado, quando colidiu na traseira de outra 
moto; QUE com o impacto o declarante caiu no chão; QUE então foi 
socorrido por populares para o hospital de Piquet CarneirolCe, onde depois 
foi transferido para a cidade de Barbalha/Ce; QUE em decorrência do 
acidente, o declarante sofreu o que consta no Boletim de Atendimento 
médico. 
DADOS DO VEÍCULO: 
HONDAlCG 150 TITAN, 2010/2010, PLACA NVD5763, CHASSI 
9C2KC1610AR027517 Iicenciado em nome de Leandro Oliveira Albuquerque. 

DELEGACIA DESTINO: DELEGACIA MUNICIPAL DE MOMBACA 

RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: 

~~
~ 

RESPONSÁVEL PELA INFORMA 
Aãt

i 
VISTO DO DELEGADO(A): 

DELEGACIA MUNICIPAL DE MOMBACA 
_ 

› 

Pág. 1 de 1 

Impressu es4l08/2016 10:37:23



DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

EU MZÚÍÍID nllh LÕÁW 59271104710 ÊÚFZD ZALÕ , portador da carteíra de 
identidade n9 ZQZÊ áqggé7,1 e ¡nscrito no 

CPFâIFr SÊE 
o n9 QZ Z QZ j 4223 âg ,

m resídent e domícílíado na jí Ccp7wb rél 
Cidade<§2 çcgwfw , Estado ( Q Cgág dec|aro, sob as penas da Iei, que 
estou ímpossibilitado de apresentar o Iaudo do Instítuto Médico Legal - IML para os ñns de requerimento de 
índenízação do Seguro DPVAT (Lei n° 6.194/74), uma vez que: 

( x) Não há estabelecímento do |ML no município da minha residêncía; ou 

( ) 0 estabelecimento do IML Iocalízado no Município em que resido não realíza perícias para ñns de 
prova do Seguro DPVAT; ou 

( ) 0 estabelecimento do IML Iocalizado no Munlcípío em que resldo reallza perlcias com prazo 
superíor a 90 (noventa) días do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitír o exame do meu pedído de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 
ínvalidez permanente causada diretamente por veÍculo automotor de vía tenrestre, solicíto que esta declaração 
permita o prosseguímento a análise da minha documentação sem a apresentação do Iaudo do Instítuto Médico 
LegaI-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau da Iesão, ou Iesões, para os ñns do §19 do art. 39 da Lei n9 

6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realízação dessa perícia não signiñca prévía 
concordâncía com a futura avaliação médica ou renúncía ao direito de ímpugná-Ia, caso discorde do seu 
conteúdo. 

" 
nucummoa 'T3% 

Í 
.|II| !| | l ||||| III IIIIIIIII 

SQAWx owbàbw BOÍÍDÍÂ Ay WK 
Assínatura do declarante 

conforme documento de identiñcação 

Cju Qf/0$/7(É 
Local e data



DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE lAUDO DO IML 

Eu, ÉHTDHID CldUÍCW SÍJÂÚJUWXÍO ÉDTSZS portador da carteira de 

identidade nE dãlz lííL Z.Í e inscrito no CPF/MF sob o nE ZZ 22245112§§ g Ê , 

residenge7e domiciliado na áL áa7nb /'/Dx m rTTa 4/ 
Cidad \ t /nJ)V1 wuo , Estado P u oULL declaro, sob as penas da lei, quek

' 

estou impossibilitado de apresentar o Iaudo do lnstituto Médico Legal - IML para os fins de requerimento de 

indenização do Seguro DPVAT (Lei n9 6.194/74), uma vez que: 

(&) Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

( ) O estabelecimento do IML Iocalizado no Município em que resído não realiza perícias para ñns de 

prova do Seguro DPVAT; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 

superior a_90 (noventa) días do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

invalídez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração 

permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentaão do Iaudo do Instituto Médico 

LegaI-IML, concordando, desde já, em me submeter à pgricia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau da Iesão, ou Iesões, para os ñns do §19 do art. 39 da Lei nE 

6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realizaçüo dessa perícia não significa prévia 

concordãncia com a futura avaliação médica ou renúncia ao.direito de impugná-Ia, mso discorde do seu 

conteúdo. 

Assinatum do declarante 

conforme documento de Fdentiñcação 

¡ 
l mmmM 24-/07/íé 

Local e data 
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DECLARAÇÃO ne AUSÉI 
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Eu, WaíÃYIFD //Ac//[(nw~. çbjía Inlc üoTnÃ portador da carteira de 

identidade n9 zzzzhgggs ,Z1;§ 
411 e inscrito no CPF F sob o nR éâ Z S Q 15125â12 ê 

residen domiciliado na . /D7'n/¡ ffA ÍS 213 y
V 

Cidade -| . L oznru ILQO J Estado ÚL J declaro, sob as penas da |ei, que 

estou imposslbilitado de apresentar o laudo dóJnstituto Médioo Legal - |ML para os flns de requerimento de 

indenilação do Seguro DPVAT (Le¡ n9 6.194/74), uma vez que: 

(94.Não há estabe|ecimento do |ML no munlclpio da minha residência; ou 

( ) O estabelecimento do |ML Iocalizado no MunlcÍpio em que resido não realiza perícias para ñns de 

prova do Segurç DPVAT; ou 

( ) O estabelecimento do |ML |oca|izado no Municípío em que resido realiza perícias com prazo 

superíor a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de perrnitír o exame do meu pedido de indenlzação do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

invalidez permanente musada diretamente por vefculo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração 

permita o prosseguimento a aná|lse da minha documentação sem a apresentação do |audo do lnstituto Médico 

LegaHML concordando, desde já, em me submeter à perícig médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da existéncia e aferiáo do grau da lesgq ou Iesões, para os ñns do §12 do art. 39 da Lei ng 

6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorizaáo para a realizaáo dessa perícia não signiñca prévia 

~ ~ 

~~ ~
~ 

conoordãncla com a futura avallação médla ou renúncia ao dlreito de lmpugná-Ia . - - . m e 

conteúdo. 
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Assinatura do declarante 

conforme documento de identificação

/rr 

./.¡2/'/rr nuw Ó3/17/(Á 
Gh. ' LScaledata

\\ 

n_ 

"" 

'“\¡. 

v¡_



Íq 

'TI%' 

llll 
H I I IIIH 

lll 
IIIHIIH 

DUCUMENTO

I 

Oecwrwçá De mwavun 
rmJ, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO CEARÁ 

ClDADE DE PlQUET CARNEIRO 
CARTÓRIO NASCIMENTO - OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS 

Av. Dr. Alfredõ Fernandes Franco, 203, te|efax (88) 3516.1150. 

FRANCISCO ROBERTO DO NASCIMENTO MARIA IEDA DA SILVA 
Tabeliâo Substituta 

Roberta Silva e Nascimento Emanuelle Silva e Nascimento 
Christyellen Mônike Silva e Nascimento 

Jayane Andrade Rodrígum 
Escreventu 

Livro n° 38. w PROCURAÇAO bastnnte que faz, ANTONIO CLAUDIMAR 
Fls. 045. SOBRINHO BATISTA, na forma abaixm 

Trnslado 1°. 
SAIBAM quamos este público instrumento de procumçio bastame virem 

que. aos uês (03) dias do màc de novembro. do ano dois mil e dezcsseis (2016), nsm Cidade de Piquet Cameiro, 

Esvado do Ceará, nam Cartório, pemnte mim, Escreveme, oompmeceu como outorgnnte. ANTONIO 

CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA, bmsileiro, soltaàà agxícullor, resídente e domiciliado no Dístxito 

Camlé da Písm, deste munícípio de Piquct Cameiro~CE, ponador do RG n° 2016049571-1-SSPDS/CE, CPF n° 

623.9l4.053-83. o praente reconhecido pela identidade apmenmdAL wmo o próprio de que tmto. de cuja 

capacídade jurídica dou fé. E por ele me foí dito que por ate instrumemo, nomeia e constitui sua baslame 

procumdom MARIA CLEUDIANA BATISTA DE SOUSA bmsileim, casadtg agricullom_ residentxe e 

domíciliada no Distrito Camlé da Pism, deste municlpío de Piquet Cameiro-CE, ponadora do RG n° 

2007921840~l~SSPDSICE, CPF n° 062812333~79, a quem concede os mnis amplos, gemis e ilímitados 

poders, pam receber jumo a qunlquer seguradom que faça pane do Consómio Nacional do Seguro Obrigatório 

de Veiculos - DPVAT, a indenização refereme ao sinistro por acideme de tmnsito, podendo pam isso transigir, 

requerer, assinar mdo e qunlquer documento. inclusiye a aulorização de pagnmentolcrédim de indenizagão do 

sínistro DPVAT, dar quitação loual ou parciaL receber ordcm de pagamemo junlo a qualquer agêncía do Banco 

do Bmsil S.A_, ou DOC, juntar e rerirar documentosâ plêsmr esclarecímentos, solicimr certídõag repmcmar o 

outorgame perante Secremria da Receitn Federal e Secmaria de Segunança Públíca do Eslado, contravar senriços 

advocatícíos, oonfcrindo amplos e ilimitados para o foro em gemL com cláusula AD JUDlC[A, em qualquer 

juízo, ínstância ou tribunaL podendo pmpor oontm quem de direito as ações competemes e defendàlo nas 

conuárias, seguindo umas e ouuas até fmal decisão, usando recursos legaisç confessar. tmnsigir, ñrmar 

compromissos ou acordos, receber c dar quitação, agindo em conjmto ou sepamdamemev dando cudo por bom, 

fume e valioso, em especial pam represeniáJo judicinlmente tamo oomo aulor ou réu cm prooedimemos que 

tcnham o outorgamc como líúgante, enñm pradcar os ams admitidos cm direito, e necessáríos ao ñel 

desempenho do praeme mandato, cujos poderm aqui omorgados são mpeciñcos e mtritivos para o recebimento 

do seguro obrigatório DPVAT, e as rcspcctivas ações judiciais elou extrajudiciaís, em conseqüéncia do sinistro, 

inclusive substabelecer, oom ou sem rserva de podera e, ñnalmcntc, pmticnr todos os atos que se ñzercm 

necasáríos ao ñel cnmprímento dwe mandam (Os dados ou elememos comídos neste ínsuumento fomm 

fornecidos pelo outorgame que por ela se nzponsabilizay Assim o disse do que dou fé, e me pediu este 

instrumento, que lhe sendo lido, aceim c assína na minha presença Dispensadas as lmtemunhas instmmenlárias 

por força do Provímemo n° 04l95 do TJCE. Eu, Maríleide Pinheíro Bcnício, bmsileim divorciada agrículmm 

rsideme e domiciliada na Rua alto dos Maía, sln, Cemro, nam cidade de Pique1 Cameiro-CE, ponadom do RG 

n° 2008309407-O-SSPDS/CE_ CPF n° 932.780.043-53, assinando a mgo pelo outorgante por não saber Ier e 

mcreven Eu, Jayane Andrade Rodrigua, Escrevente, a digiteL dano e assino em púbiico e raso 

tostemunho (sínal) da verdadegPiquet Cameíro-CE, 03 de novembm de 2016. Jayane Andmde R 
' ' 

Escrevcnta ASS.: Marileide Pinheiro Benicio. O referido é verdade a confere com o oríginaL Dou 
›. 

~~ 
Jaytne Andraéçà Rodñgues 

Esue';enie Auionízada 

'\-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO CEARÁ 

CIDADE DE PIQUET CARNEIRO 
CARTÓRIO NASCIMENTO ~ OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS 

Av. Dr. Alffedó Femandes Franco, 203, telefax (88) 3516.1150. 

FRANCISCO ROBERTO DO NASCIMENTO MARIA IEDA DA SlLVA 
Tabelião Substituta 

Roherta Silva e Nascimento Emanuelle Silva e Nascimento 
Christyellen Mõníke Silva e Nas 

' 

CC"""E' _ n ':^"RO$ Jayane Andrade Rodrigu s "" " ' ̂ ""-'°“ 
Escreventes E PREYJDENCIA SIA 

nrnn 

À ___
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Livro n° 38. ._ PROCURAÇAO bastante ue ÊUDIMAR 
Fls. 045. SOBRINHO BATISTA, n omp abaixm

2 

Traslado l°. : 

~~ ~~~~ ~~~~ 

~
~ 

~~

~

~ 

SAIBAM quamos mte público instrumemo de procuraçâo bastame virem 
que, aos três (03) dias do mês de novembra, do ano dois mil e dezesseis (2016), nesta Cidade de Piqua Cameiro, 
Estado do Ceará, neste Canório, pemnte mim, Escrevente, compareceu como outorgame. ANTONIO 
CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA, brasileiro, soltaàô, agricultor, residentc e domiciliado no Disuito 
Catolé da Pista, deste município de Piquet Cameiro-CE, ponador do RG n° 201604957l-1-SSPDS/CE, CPF n° 

623.914.053-83. o presente reconhecido pela ídentidade apresentada. como o próprio de que uato_ de cuja 
capacidade jurídica dou fé. E por ele me foi dito que por este instrumemo, nomeia e constirui sua bastante 
procuradora, MARIA CLEUDIANA BATISTA DE SOUSA, brasileira, casada, agricultora, residente e 

domiciliada no Distrito Catolé da Pista, deste município de Piquet Cameiro›CE, ponadora do RG n° 
2007921840-l-SSPDS/CE, CPF n° 062.812.333-79, a qucm ooncode os mais amplos, gemis e ilimitados 
podemg para receber jumo a qualquer segumdom que faça parte do Consórcio Nacional do Seguro Obrigatório 
de Veículos - DPVAT, a indenízaçãdreferente ao sinistro por acidente de transito, podendo paJa isso tmnsigir, 
requerer, assinar todo e quauer documemo, inclusiye a autorização de pagamentolcrédiw de indenização do 
sinistro DPVAT, dar quitação total ou parciaL receber ordem de pagamento jumo a qualquer agência do Bauco 
do Brasil S,A., ou DOC, jumar e retirar documentoâç prÊstar esclarecimentos, solicitar cemdões, represemar o 
outorgante perame Secretaria da Receita Federal e Secrevaría de Segurança Pública do Estado, commtar serviços 
advocatícíos, conferindo amplos e ilimitados pam o foro em gemL com cláusula AD IUDICIA, em qualquer 
juízo, instâncía ou tribunaL podendo propor oontra quem de direito as ações competenws e defendê~|o nas 
contráriag seguindo umas e outms até fmal decisão, usandov recursos legais; confessar, transígir, flrmar 
compromissos ou acordos, reoeber e dar quitação, agindo em ccnjunto ou separadmnente, dando tudo por bom, 
ñrme e valioso, em especial para representá-lo judicíalmente tamo como autor ou réu em procedimentos que 
tenham o outorgante como liligame, enñm pmtjcar os atos admitidos em direíto, e necessáríos ao ñel 
desempenho do preseme mandato, cujos poderes aqui outcrgados são especíñcos e restritivos para o recebimento 
do seguro obrígmório DPVAT, e as respectívas ações judiciais elou extrajudiciais, em conseqüência do sinistro, 
inclusive substabelecer, com ou sem raserva de poderan e, ñnalmente, pmticar todos os atos que se fxzerem 
necessáríos ao ñel cumprímento deste mandatn (Os dados ou elementos comídos nste instrumenm fomm 
fomecidos pelo outorgante que por eles se responsabilizal Assim o disse do que dou fé, e me pediu este 
instrumemo, que lhe sendo lido, aceita e assina na minha presença. Díspensadas as mtemunhas insuumemárias 
por força do Provimemo n° 04/95 do TJCE. Eu, Marileide Pinheiro Benicio, brasileim divurcíadm agricultora, 
resídente e domiciliada na Rua alto dos Maia, s/n, Centro, nesta cidade de Piquet Cameiro~CE, pomdora do RG 
n° 2008309407-O-SSPDS/CE, CPF n° 932.780.043-53, assinando a rogo pelo outorgame por não saber ler e 

escrever. Eu, Jayane Andrade Rodrigua, Escrevente, a dígítei, dato e assino em público e raso. Em 
testemunho (sinal) da verdadegPiquet Cameiro-CE, 03 de uovembm de 2016, Jayane Andrade Rodrigues. 
Escrevente. ASS.: Marileide Pinheíro Benicio, O referido é verdade e confere com o originaL Dou fé. 
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DECLARAÇÃO DE Ausêncm DE LAUDO DO IML 

Eu,\4§3/L:n179 //13L//1((.WN1 ÇFÁÁ ifNÀô ÕQTÕÃ portador da carteira de 

identidade nE ZQÍÉJQHQ 5 Z ,ÍZ s e inscrito no_ CPF F sob o n9 éz Z É Q 7Ét 425 ÉzZE 

resident domiciliado na Í) //)'7n// /"(À /3|("§ )í§› , 

Cidade I u ('. dfl YM UpO 4 E;t/ado pz rjÂÁJI . decIaro, sob as penas da lei, que . 

estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - lM aííclírãcããíifñlüããñõífdãWÚé 

indenização do Seguro DPVAT (Le¡ n9 6.194/74), uma vez que: 

|||||||||||||Il|||ll|||l 

( ) O estabelecimento do IML Iocalizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de 

prova do Seguro DPVAT; ou

~ 

(7<).Não há estabelecimento do IML no município da minha residênciz 

( ) O estabelecimento do IML Iocalizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 

superiora 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitiro exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta dec|aração 

permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do Iaudo do lnstituto Médico 

LegaI-|ML, concordando, desde já, em me submeter à Berlcia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avalíação da ex¡stência e aferição do grau da Iesão, ou lesões, para os ñns do §19 do arL 39 da Lei n9 

6.194/74.
' 

Declaro aínda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia 
~

~ 
concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ap direit - caa disoo de do seu 

ccmyu 5›.~wr~; 

conteúdo. . E PRÊVJDÊ_¡\içJÁ§.Í-LA-\ . 

REQEB. 12 DEZ Zmb 

s r _/~_._ 
p- 

~ ~ 

Mna Ã zx tmXÉíànmm TÂ nQÚz Jà JL '^)l›2"›. 54~ 

Assinatura do declarante 

conforme documento de identiñcação 
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ffrnmwp K/^7/17/Z/Á<
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO CEARÁ 

CIDADE DE PIQUET CARNEIIRO 
CARTÓRIO NASCIMENTO - OFÍClO DE NOTAS E REGISTROS 

Av. Dr. Alfrcdo Femandes Franco, 203, tclcfax (88) 3516.1150. 

FRANCISCO ROBERTO DO NASCIM ENTO MARIA IED 
Titular Substi 

ROBERTA Sl. LVA E NASCIMEN1O EMANUELLE SILVA E N 
CHRISTYELLEN MÔNIKE SlLVA E NASCIMENT Rfm JAYANE ANDRADE RODRIGUES '*' 0 4 JAN ZUI 

Escreventes 
I:Nome ññ 

_I 
Livro n° 01. ESCRITURA PUBLICA DECLARATÓRIA DE lNEXISTÊNClA 
Fls. 058v. DE IML, NA FORMA ABAIXO DECLARADAz 
Traslado 1° 

SAIBAM todos quantos esta pública escritura vírem que, aos quatro (04) 
dias do mês de janeiro de dois mil e dczcssetc (20|7), nesta Cidade de Piquet Cameíro, Estado do Ceará, 
República Federativa do Brasil, neste Serviço de Notas e Registros, perame mim, Escrevente, compareceu 
como DECLARANTE: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA, portador do RG n° 
2016049571-l-SSPDS/CE, CPF n° 623.9I 4.053-83, brasileiro, solteiro, agrícultor, resideme e domiciliado 
no Dístrito de Catolé da Pista, deste municípío de Piqucl Camcíro-CE, pessoa reconhecida qualiñcada e 

identiflcada a vista dos documemos públicos acima referidos, quc mc foram apresentados__ à força dos quais 
dou fé do própno, que participa deste ato (CF.- -ART 19 Il) de cuja identidade e capacidade juñdica dou fé. 

Então, pelo DECLARANTE, me foí dito_. sob pena de responsabilidade cívil e cnminal para fazer prova 
junto a quaisquer órgãos do País, e fora dele, que deseja tomar pública a declaração adiante, o que faz do 
modo seguintez DECLARAÇÃO - Eu, ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA, ponador do 
RG n° 2016049571-l-SSPDS/CE, CPF n° 623.914.053-83, brasileíro, solteiro, agricultor, rcsídente e 

domicíliado no Distrito de Catolé da Pisla, dcste município de Piquet Cameiro-CE, DECLARO, sob as 

pcnas da lei, que estou ímpossibílitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os ñns de 
rcquerimento de indenízação do Seguro DPVAT (Lei n° 6.194/74), uma vez quez Não há estabelecimcmo do 
IML no município da minha residência. Com o objetivo de pennitir o exame do meu pedido de indcnização 
do Seguro DPVAT, solícito que esta declaração permita o prosseguimemo a análíse da minha documentação 
sem a apresemação do Iaudo do lnstituto Médico LegaI-IML, concordando, desde já5 em me submeter à 

pericia médica às custas da Segumdora Líder DPVAT para a coneta avaliação da existência e aferição do 
grau da lesão, ou lesõcs, para os ñns do §l° do an. 3° da Lci n° 6.l94/74. Dcclaxo ainda estar ciente de que a 

autorização para a realização dessa perícia não signiñca prévia concordância com a futura avaliação médíca 
ou renúncia ao dircito dc impugná-la, caso discorde do seu contcúdo. Era 0 quc tinha a declaran Assím o 

disse, do que dou fé, e me pediu este instrumento. que lhe sendo Iido, aceita, c assina. Dispensadas as 

testemunhas instrumentárias por força do Provimento n° 04/95 do TJCE. Eu, Jayane Andrade Rodrigues, 
Escrevente, a escrevi, subscrevo, dato e assíno em público e raso. Em testemunho (Sinal) da vcrdade. Piquet 
Cameiro~CE_. 04 de janeiro de 2016. Ass.: María Cleudiana Batista de Sousa, portadora do RG n° 

2007921840-1-SSPDS/CE, CPF n° 062.812.333-79, brasileira casada agrícultora residcme e domiciliada 
no Dislrito de Caíolé da Písta, deste município dc Piquet Cameiro-CE, assínando a rogo pelo declarante por 
não saber Ier, nem escreven Eu, Jayane Andrade Rodñgues, a digiteí, dalo e assino em público e raso. Em 
testcmunho (sinal) da verdade. Piquet Cameiro-CE, 04 dc janeiro de 2017. Jayane Andrade Rodrigues. 
Escrevente. Ass.: Maria Cleudiana Batista de Sousa. O referido é verdade e confere com o originaL Dou fé. 

Piquct Cameiro-CE, 04 de janeiro de 2016. 

Em testcmunho ' da vcrdadc 

Qggonz oü gdn 
Jaya Andrade Rodrigues
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Escrcvcnte 

~~ ~ Jayanàâmírade.
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Esclerenãe ÍJJÍL 
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DOCUMENTO 1 'T1%' 

w IIII lI I | IIIII III IIIIIIIII 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO CEARÁ 
CIDADE DE PIQUET CARNEIRO 

CARTÓRIO NASCIM ENTO - OFÍCIO DE NOTAS E REClSTROS 
Av. Dr. Alfrcdo Fernandes Francm 203. telefax (88) 35|6.l 150. 

FRANCISCO ROBERTO DO NASCIM ENTO MARlA IEDA DA SILVA 
Títular Substiruta 

ROBERTA SILVA E NASCIMENTO EMANUELLE SILVA E NASCIMENTO 
CHRISTYELLEN MÔNIKE SlLVA E NASCIMENTO 

JAYANE ANDRADE RODRJGUES Ã\ Escreven tes 
r U“ .~r. 

uvm n micágéWV CRITURA PÚBLICA DECLARATÓRIA DE lNEXlSTENClA~ 

~~ 

Fls. 058 IML, NA FORMA ABAIXO DECLARADA: 
Traslndo 

ALB M todos quanlos esta publíca escntura vuem quc aos quatro (O4) 
dtas do me de janeiro de dezcssete (2017) nesta Cldade de quet Camelro Estado do Ceara 
cubhca F rasnl neste Sennço de Notas e Regjstros perame mun Escreveme çompareueu 
como DEC NTE: ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA. ponador do RG n° 
201604957l-l-SSPDS/CE, CPF n° 623.9l4.053~83, brasíleim, solteiro, agricultor~ residente e domiciliado 
no DÍSIIÍ\O de Catolé da Pista, destc municípío de Piquet Cameiro-C'E: pessoa reconhecidm qualíñcada e 

identiñcada a vista dos documcmos públicos acíma refcridos. que me foram apresemadox à força dos quais 
dou fé do própxío_ que panicipa deste ato (CF. - ARTr l9,ll) de cuja ídentidade e capacidadejurídica dou feí 
Então pclo DECLARANTE me foi dito sob pena de responsabilidade cívil e criminal pala fazcr prova 
iunto a quaisqucr órgãos do Pajs_ e fora dele que deseja tomar pública a declaração adiamc, o que faz do 
modo seguinte1DEC LARAÇÃO- Eu, ANTONIO CLAUDINIAR SOBRINHO BATlSTA ponadox do 
RG n° 2016049571- l -SSPDS/CE, CPF n° 623. 914. 053- 83, brasilciro, soIteiro agncultor resideme e 
domjciliado no Distrito dc Catolé da Pista, deste município de Piquet Cameiro-CE. DECLARQ sob as 
penas da leiÍ que cstou impossibilitado de aprescníar o laudo do lnslímto Médico cal - lML para os ñns dc 
rcquerimento de indcnizaçâo do curo DPVAT (Lei u° 6. l94/74), uma vez que: Não há cstabclecirncnlo do 
IML no município da mínha residência. Com o objetivo dc pennitir o exame do mcu pcdido de indenização 
do Seguro DPVAT, soljcíto que esla declaraçãqpermita o prosseguimemo a análise da mínha documentação 
sem a apresenlação do laudo do Institmo Médico LegaHML concordando, desde jà em me submeter à 

perícia médica ás custas da Seguradora Líder DPVAT para a correta avaliação da existência e afeñção do 
grau da lcsão, ou lcsões, pnra os ñns do §l° do axt 3° da Lei n° 6_l94/74. Declaro ainda estar cieme de que a 
autorização para a rcalização dcssa peñcia nâo signíñca próvia ooncordância com a futura avaliação médica 
ou rcnúncia ao díreito de impugnáJzL caso discorde do scu comcúdo. Era o que tinha a declaran Assim o 
disse. do quc dou fé, e me pediu esle instrumema quc lhc scndo Iido= aoeita, c assína. Dispensadas as 
lcsccmunhas instrumentárias por força do Provimemo n° 04/95 do TJCE. Etg Jayane Andrade Rodrigucs, 
Escrevente, a escrevL subscrevo, dato e assino em público e raso. Em testemunho (Sinal) da verdade. Piquet 
Cameiro-CE. 04 de janeiro de 20164 Ass.: Maria Cleudiana Batista de Sousa ponadora do RG n° 
200792|S40-l-SSPDS/CE, CPF n° 062.812.333-79, brasileira casada agricultom msídente e domiciliada 
no Distrim de Camlé da Pista, deste munícípio de Piquet Carneiro-CE, assinando a rogo pelo declarante por 
não saber Ier, nem escrever. Eu. Jayane Andradc Rodrigues, a dígitei, dato e assino cm público e raso. Em 
testemunho (5inal) da verdada Piquet Cameiro-CE, 04 dc janeiro de 2017. Jayanc Andradc Rodxigues. 
Escrcvente. Assz Maña Cleudiana Batista de Sousa. O refeñdo é verdade e confcre com o oríginaL Dou fó. 

Piquet Cameiro-CE, 04 dejaneiro de 20 l6.

~ 

Emtestemunho ' da verdade Mlb~° 
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Jaya Andrndc Rodrigues Ih; 
Escrevente 
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RANCHO VERDE, S/N . 
H.____ORARIO 

' 
>§$ 

PIQUET CARNEIRO-CE V E R D E /ó7 BQ /4/ ........._.~ 
EDENTIFICAÇÃO DO PACIENTEl RESPONSÃVEL

~

~
~ ~ 

~ ~ ~~

~ 

MÍuàÉÊÉÃÉn Pacienter ldada: Sexozv 

64/7'â4//0 cm upmmz çwm wya 3911 
. wemm dc Paciente 

_ 

Talefone v 

m7aK5 Jw Pz rg 
' 

Amv Alidade Procedéncia: Proñssãoz Canào SUSz 

FMWWZ « Am c y/70/? doggawz 2 7* woa 57 
. r ma do Responsávek Parentesco: 

âmvãñdemço do Responsávet Telefonez 

ATENDIMENTO DE ENFERMAGEM 
" 

àmaienm Chegouz Horárlo de Atendimenloz SINAIS vnms 

: ›'“'^dâ“dc= 
K D ^"'°móve' Pressão Aneríalz Pulsoz Temperaturaz 
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:: ›\¡nbu¡ànciu D Outro x 
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rueixa Principal Especialidader 

ÉM ,2» 7M0MO 
ATENDIMENTO MÉDICO 

'.'-r:'-Á'-r:: da Doençz Amak /7/@- u/'f/_% %" áâáen á~ JMW zzzy 
7Zíe2 qc .
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| 
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I
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l Tlatamenm Conduta (vide anotações no verso) 

DESTINO DO PACIENTE APÓS ATENDIMENTO DE EMERGÊNClA 

íf Residência [:] Sem Enwminhamento D Encaminhadoa 
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DOCUMENTOZ 'T2%' 

DECLARAÇÃO DE RESlDÊNCIA 

_Eu, ua nEwm dadmm Soàaryzzm KQ Zíç Zqãr 

RG n9 ZQ ZÊQ gg §íL7 data de expedição 71 /pZ/4Óf, Órgão â§f7f É 

CPF n9 éZZÍÍ Li [O¡>. â Z , venho perante a este instrumento declarar que não 
possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resído 
no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatórío em nome 
de terceiroz 

Logradouro r 
(Rua/Avenida/Praça) áaToÁz PÁD ÂN ZCD Zoflel MJZLÍ 
Número k 4

V 

Apto / Complemento ,./~/ 
Baino mm pa me Ep 
Cídade ( /L ów mlw 
Estado 

CQ W 
CEP 

Zo 5 éo í e o p 
Telefone de Contato 

ÍQVÊÚ 99 2735 7f 
E-mail 

Por ser verdade, firmo-me. 

LocaleDatazÇZ Úmmjxrv VÇ›Í/0/$/Í/á
r 

Assinatura do Declarantezfñflm EQQMM BM olz AJMGK

~
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üfàm lm Lzmw mmmmm 
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~~ ~ lm N° DO CU lENii DOCUMENTOI 'f1%' 
5330563 

__;_mg IIII || I I IIlII III IIIIIIIII 
CONTA ns ENERGIA ELÉTR|CA|GRUPOB | szn 34 1 N° m' 
Rola ZZ 14042 02 125109 - B Úala de_Em¡¡são_ 53Í05ÍZÉ315 
Nome FRANCISCA LEDÀ BÀTISTÀ ' 

EIILLlnl DT tATOLE DA PISTA LUZ NO CAHPO 00258' 
CATOLE DA PISTA - PgQJET CARNEIRO - 63505000

~ 

Medldot ZSBSAW Posxi 0000 0000 
Gm MiRURM MNOFASICO FalordaPmênclu auw 
nmcvncm 812362123~04 
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~ csr 
Nome do Responsável 
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003. 948. 569

~
~ >ENDEREÇO. DT CATOLE DA PISTA 00001 

BAIRRO: CATOLE DA PISTA CEP: 63605000 ¡ 

MUN|C|P|01PlQUET CARNElRO ESTADO1CE
: 

'- ' 
~ -s: EWO 

SEGUNDA VIA RECIBO DE CONTA EVENTUAL- RCE 
i 

SENADOR POMPEU í » 

N° Do CLIENTEz 7841537 DV: o ROTA: 22 14042 02144000 . 5 VENCIMENTOl 2910912016 › 

MUNICIPIO: PlQUET CARNEIRO PERÍODO IREF.: 0912016 FATURAMENTO: 0912015 

NOMEí MAR|A CLEUDIANA BATISTA DE SOUSA CIASSIFICAÇÁOI TzBD C:01 $:01
_ 

ENDEREÇOz DT CATOLE DA PISTA 00001
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CEP: sasoscoo DOC.: - ooooooooooooezanaaws MOTIvo EMISSÀOz 1eo 
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E PODERÁ PROVOCAR A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 

PAGUE SUA CONTA SOMENTE EM BANCOS E AGENCIAS AUTORIZADAS 

A COBRANÇA DE EVENTUAL MULTA FOR ATRASO DE PAGAMENTO SERÁ FEITA EM CONTA FOSTERIOR 

COMPREV SEGUROS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO CEARÁ 

CIDADE DE PIQUET CARNEIRO 
CARTÓRIO NASCIMENTO - OFÍClO DE NOTAS E REGISTROS 

Av. Dr. Alfredo Femandes Franco, 203, te fax (88) 3516.1150.
c 

~ ~ ~~~ FRANCISCO ROBERTO DO NASCIMENTO MARIA IE 
Tabelião Subs ituta 

Roberta Silva e Nascimento Emanuelle Sílva e Nasci 
Christyellen Mônike Silva e Nascimento 

Jayane Andrade Rodrigues 
Escreventes 

Livro n° 38. « PROCURAÇAO bnstnnle que faz, ANTONIO CLAUDIMAR 
Fls. 045. SOBRINHO BATISTA, na forma abaixoz 
Traslado l°. 

SAIBAM quantos ute público instrumento de procumção basmme vírem 
que, aos três (03) dias do mês de novembro, do ano dois mil e dmsscis (2016), nmm Cidade de Píquet Cameim, 
Eslado do Ceará, neste Canório, perante mim, Escrevente. compareceu como outorgante. ANTONIO 
CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA, bmsileíro, soltoifa agrículton residente g dgmjgjliagdno Disuito 
Çatolé da Písta, deste municígíg gg Ejglugt Cameíro-CE ponador do RG n° 2016049571~l~SSPDSlCE, CPF n mmi o prcsentc reconhecido pela i entidade apresentada, como o próprio de que lmtm de cuja 
capacidade jurídica dou fé. E pcr ele me foi dito que por üte instrumento, nomeia c constitui sua bastame 
procumdom MARIA CLEUDIANA BATISTA DE SOUSA, brasileira, casadzg agricultom rcsidcntc c 
domiciliada no Distrito Catolé da Písta, deste municipio de Piquel Cameiro~CE_ ponadom do RG n° 
2007921340~1-SSPDS/CE, CPF n° 062.812.333-79, a qucm ocncede os mais amplos, gemis e ilimitados 
poderes, pam rcceber jumo a qualquer seguradom que faça parte do Consómio Nacional do Seguro Obrigatóño 
dc Veículos - DPVAT_ a indeniuçâo referente ao sinistro por acidente de tmnsito, podendo para isso tmnsigir, 
requerer, assinar todo e qualquer documenm. inclusiye a autorização de pagamcntolcrédito dc indenização do 
sínistro DPVAT, dar quitação toml ou parciaL receber ordem de pagamento junto a qunlquer agêncíu do Banco 
do Bmsil S.A_. ou DOC, juntar e retirar documentoà pksmr esclarecimemos, solicimr certidõcs_ representar o 
ouwrgame perante Secretaria da Receim ceml e Secretaria de Segurança Públíca do Estado, comratar serviços 
advocaticios, conferindo amplos e ilimitados para o foro cm gcmL com cláusula AD JUDICIA, em qualqucr 
juízo, instância ou tribunaL podendo propor comm quem de direito as ações competents e defendCLlo nas 
contráriu scguindo umas e ouuas até fmal decisão. usando recursos legais; confessar, mmsigin flrmar 
compromissos ou acordos, receber e dar químção, agindo em conjunto ou sepamdameme, dando mdo por bom, 
ñrme e valíoso, em üpecial pam mpresemáJo judícinlmeme tamo como autor ou réu em procedimentos que 
tenham o outorgante como Iitigante, enñm praticar os atos admitidos em dircito_ e ncccssários ao ñel 
desempenho do prüeme mandato, cujos poderes aqui outorgados são especíñcos e rasnitivos para o recebimento 
do seguro obrígmório DPVAT' e as rüpectivas açõcs judiciais elou exmjudiciais, em conseqüência do sinistro_ 
inclusive substabclecer, com ou sem rserva de podera, e. ñnalmentc, pmticar lodos os atos que sc ñzerem 
necessários ao ñel cumprímcmo dmte mandam (Os dados ou elementos comídbs nste instmrucnto fomm 
fomecidos pelo outorgante que por elü se rsponsabilim). Assim o disse dc que dou fé. e me pedíu esle 
¡nstrumento, que lhe sendo lido, aceita e assina nn minha presença. Dispcnsadas as mtemunhas instmmemárias 
por força do vimemo n° 04l95 do TJCE. Eu, Marileide Pinheiro Bcnicio, brasílcirzg dívcrcíadm agñcultom. 
raideme e domiciliada na Rua alto dos Maja, s/n, Centro, nasm cidade de Píquet Cameiro-CE, portadora do RG 
n° 2008309407-0-SSPDS/CE, CPF n° 932.780.043-53_ assinando a mgo pelo outorgante por não saber Ier e 
escreven Eu, Jaynne Andrade Rodñgues. Escrevente_ a digireL dano e assino em público e msu Em 
tastemunho (sina|) da verdadenPiquet Cameim-CE, 03 de novembm de 2016. Jayane Andrade Rodrigum 
Escrevente. ASSJ Marileide Pinheím Benici0. O refcrido é verdade e confere com o originaL Dou fé. 
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DECLARAÇÃO 
Circ_u|ar Susep n° 445112 - Prevenção à Lavagem de Dinheiro 

A Circular SUSEP1 n° 445/12, que trata da prevenção à Iavagem de dinheiro no 
mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento de 
indenizações. Este cadastro deve conter, além dos documentos de 
identiñcação pessoaL informações acerca da proñssão e da faixa de renda 
mensal, além da respectiva documentação comprobatória 

A recusa em fornecer as informações e documentos requisitados neste 
formulário não impede o pagamento da indenização do Seguro DPVAT. 
contudo, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de 
comunicação ao COAFÂ 

' Superintendéncia de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pelo controle e 
ñscalizaçáo dos mercados de seguro, previdéncia privada aberta, capítalização e resseguro. 
z Conselho de Controle de Alivídades Financeiras - COAF, órgão integranle da eslrutura do 
Minislério da Fazenda lem por Iinalidade disciplinar, aplicar penas administrativas, receben 
examinar e identificar as ocorréncias suspeítas de atividadas illcílas previslas na L_,z_\n° 
9 613/98. 

sa 
Pelo exposto, eu ip ñMw mq fmrbf OÃ >0portador(a )do 

RG n°209$ 2 Âíã ÉvZ ,expedido por í EÚZ g â ,em 

il&/A, CPFlCNPJ n° Qáí 9517 375 íí . 

na qualidade de procurador(a)/intermediár¡o(a) do beneñciário(a 751 

Ínwx 50 , TL do sinistro de DPVAT da natureza v cQ Uáb 

da vitima /I * ' 
(“ ' ÍE , e conforme 

determinação da Circular SUSEP n° 445l12,declaro as informações solicitadasz 

Proñssãoz a ád SQ Renda Mensal: R$ Wümü 

Documentos comprobatóriosz 020 CUSÕ
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Declaração do Proprietário do Velculo ,
' 

, | 

Eu. Áyídnzw (r')À-L/xn“nq id máwvmw 
RG n° 7Q091914 Zd Ê 9 data de expedição 1 LU ÍQ / '/'7 

Órgão â ;á_ K E , ponador do CPF n° ÚÁ "-l' ÚTÉM 53 Õ 73 
, com 

domicílio na cidade de Zôóx UVÔIÃÍ 777 
, no Estado de 

PÍLQ ÓJMÂ 
, onde resido na (RualAven¡da/Estrada) 

LILNÍ 7§ÊL17 Íri bq ,n° 

complemento 7n M g ¡a¡gl . declaro, sob as penas da Lei. que o veículo abaixo 

mencionado é(era) del mínha propriedade na data do acidente ooorrído oom a 

vítíma smmrlam Ihm fmàvnb EDÍZÊ cujo o condutor era 

únrcnlü I "[:s.¡t:l¡mn '$z›/'»IHL:> ÉÁZTOZÚJ 

/[@ vzjo Trfm mr x r<> 
Veículo: IJLWUQ 
Mode|o: 2 '7 ÍÚ 
Ano: _/ 9 Z ój 

4 É _\ 

Placaz 4/ ¡/v'7 xfz -, 7 y _, 1 
Chassi cpcy /,›<(;zi;-'Í/› ; .-., 
DatadoAcidentez JÀÍWÍ°LN ~ 

LocaleData Úaloílóbcdê Ehmasm§m- CL 

ll MANUEL VIÉIRA DA tDSfAvf 
Iw9r tngmg uyhmymv
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AIH UNISUSWEB 
: 1l|4k11>ñ0|©|©1í|é¡3|3¡ Emissão: 12/10/2015 oo; ----------------------------------------------------------------- 

Atend.N°: 316154 ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO 
: 0'/06/l985 CPF: RG:~~ Est.Civil: SOLTEIRO Pai :J(;SE NETO SOBRINHO 

Endereccz SITIO CATOLE DA _STÀ SN Bairm: ZONA RURAL Munlcipim PIQUET CARNEIRO UF: CE CEPz 63605000 Telefonez 8835161192~ Profissãor AGRICULTOR 

~~ ~~
~

í 
u., 

: PARDO ê ,cE Relicião: NAo AtendzJOAOPAULO Q ¡ ".L Cula/CNS: 160839182740005 Titular o 
IARINHEIRO DE 

CPF: o MédLCCL ,: JOAO ANANIAS MACHADO FILHO 
1Prontuáric: 114991 Eh Clinica › II~ITERN. CLINICA 
IDatan/Hora.: L2/lO/2015 00:ll Setoz:..., POSTO I -HHSA 
to/Leito.z 104-06 Cazacer.: 02 URGENCIA 
lTipo Acom.: ENFERMARIÁ ------------------------------------ 

RESUMO DE TRATAMENTO----~------------'-------~----- MOTIVO DO ATENDIMENTC: 
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HOSPITAL MATERNIDADE SANTO ANTONIO-HMSA 

,_ FICHA Dia EVQLUÇÂO CLÍNICA_ 

DATA/HORA:'13/lO/2015 18:56 ATENDIMENTO.: 31s1sa' 
PACIENTE= 114991 ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO 

4 
UNIDADE. POSTO I -HMSA LEITO 'lO4-06 CONVÊNIO ; sus INTERNADOS

~ ~~ ~ 
EVOLUÇÃOz 
HDt TCE 

HDA: PACIENTE VITIMA DE ACIDENTE AUTOMOBILISTICO SEM USO DE CAPACETE ESTANDO ALCOOLIZADO. ACOMPANHANTE RELATA QUE APÓS ACIDENTE PACIENTE.APRESENTOU MIOCLONIA INTENSA DESCONHECENDO VOMITOS E OUTRAS QUEIXAS. 

AMz ACOMPANHANTE DESCONHBCE HAS E DIABETES E RELATA ACOOLISMO. 

AF: ACOMPANHANTE DESCONHECE DOENÇAS CRONICAS NA FAMILIA DO PACIENTE. 

ECTOSCOPIAz PACIENTE APRESENTA ESCORIAÇOES POR TODO O CORPO, EQUIMOSE OCULAR BILATERAL, EUPÉICO, NORMOCORADO, ACIANÓTICO, ANICTÉRICO, DIETA ZERO. PACIENTE APRESENTA SUTURA NA REGIÃO SUPRAORBITAL DIREITA. D+ 

EXAME NEUROLOGICOz PACIENTE BNCONTRAfSE SONOLENTO, IRRESPONSIVO A COMANDOS. ECG=8 (RV=l; AO=2; RM=5). 

ACD: MARINNA DE ANDRADÊ SARAIVA 

CRM:005211-CE

~
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Unidade de Origemz L<_~,,.x LJ Qw wwwk Uk À Wib 
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Distrito Sanítárioz 

i Mumc1p10. EM _________ 

Sexoz M(›e) F( ) |_dade: 
N Ocupação NÇQÍÍLM 

Endereçoz b~k~k *”* \?“: Ba1rro: 

\~À~M-# kCMVVUJ .\I('. 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO
BATISTA

BRADESCO AUTO/RE
COMPANHIA DE SEG

3160560073 Piquet Carneiro Invalidez Permanente

11/10/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 16/02/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIANO

FRATURA DO CRÂNIO

DOR LOCAL

Com sequela

CRÂNIO 10%

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 %
Em grau residual - 10

%
10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

DORIAN BRAGA SARAIVA

52.32571-1

UF do CRM do médico: RJ



PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO
BATISTA

BRADESCO AUTO/RE
COMPANHIA DE SEG

3160560073 Piquet Carneiro Invalidez Permanente

11/10/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

TCE GRAVE COM FRATURA CRANIANA.

TRATAMENTO CONSERVADOR COM MEDICAÇÃO CONTROLADA, REPOUSO, IMOBILIZAÇÃO, SEM FISIOTERAPIA
SEM COMPLICAÇÕES..

DEFICIT NEUROLÓGICO LEVE DO LIVRE DESLOCAMENTO.

Com sequela

22/02/2017

Observações: REFERE PERDA AUDITIVA E VISUAL À DIREITA, MAS NÃO APRESENTA DOC.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

APRESENTA DISTÚRBIO DE EQUILÍBRIO ESTÁTICO, DEFORMIDADE ESTRUTURAL DA FACE À DIREITA

Médico examinador: Greive Freitas Cavalcante

CRM do médico: 9050

UF do CRM do médico: CE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com
impedimento do senso de orientação
espacial e/ou do livre deslocamento

corporal

100 % Em grau leve - 25 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG SISTEMAS DE SAÚDE LTDA

LUIZ DE LIMA CASANOVA NETO

17761

UF do CRM do médico: PE
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Acopiara ~ CE - 2 OFICIO - Serventia Extrajudicial 
NE TEIXEIRA E SILVA MWMWW4'M%' 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII Wm 
¡ Socorro da Silva 

Substltuta

O 

Reconlwcimenro rle Hr'/I¡(I,Aulenlivaçães. Escríturas, Procuruçõay. Prolesl()s, Regislros de tílulos e documenlas, Regislra de Imóvei:. Regislra de Pexsaas Jzzridicas 

TRASLADO DE PRÓCURÀÇÂÓ PÚBLICA bástlante Aque fazz ANTomo C.l../\UI).1M[\R SOHRJINHO BA'I.'ISTA. 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração virem que a<os) 16 diajs) dofmês de agosto do ano de 2016, nesta cidade de Acopiara, Estado _do Ceará, neste cartório, perante mim Tabeliã compareceu como OUTORGANTE ANTONIO CLAUDIMAR SOBRINHO BATISTA, <brasileiro, solteiroy agricultor, portador da CI RG n°2016049571~l SSPDS~Ce e do CPF'n°623.914.053-83, filho de Jose Neto Sobrinho o 
Urancisca ledawBatta, residente e domiciliado no Dt. Catole du Pista,›PiqueL Carneiro~Ce, reconhecido como o próprio por mmm Tabeiiã peios documentos orLginais a mim apresentados, bem como a capacidade para o ato pelag>respóstas às pergunta§ que lhes fiz, do que dou fé. Pelo outorgante me foí'dito que, por ébte público instrumento e nos meihpres termos de gireito, nomeia e constitui sua bastante PROCpRADORA MARIA CLEUDIANA BATISTA DE SOUSA, brasileira, casada, 4aqriçu1tora, portadora da CI RG n°2007921840-1-SSPDS-Ce e do CPV n°062.812.333-79, Filha de Jose Neto Sobrínho e Francisca Loda Batí$ta, resLdente e domiciliada no Dt. CatoLe da PisLa, PiqueL Carneiro-Ce, a quem concede PODERES para representá~lo junto ao BANCO 

DO BRASJL S/A, especialmente para abrir conta corrente ou poupança, podemdo para tanto solicitar e receber cartão magnético, cadastrar senhaL movimentar referida conta, çeguerer saldo, extratos, emitir, ›endos§ar e descontar Cheques, efetuar transferência, saques, passar .recibos, dar quitação, apresentar e assinar documentos, presLar jnformações, tudo mais praticar e requerer ãñ íque necessário
, 

fizer ao mais ampLo desempenho deste mandato, sendo LoLaJmente do 
Outorqante e Outorqada a responsabilidade Civil e criminal pelos poderes aqui conferidos e atos que venhañ a ser praticados, respectivamente, ísentando a Tabeliã deste iÕartório de Notas de 
quaisquer responsabilidades. E como assim õ disse do que dou fé, 
lavrei este instrumento que, sendo~1he lido em voz alta, outorqa, aceita e assina. As.: CHERLAYNNE TEIXEIRA E SILVA; a roqo pelo outorgante, por ser analfabeto, assina MARCIA RAQUEL DA SILVA, brasileira, solteira, auxiiiar, residente nesta cida Pu CHERLAYNNH 

TEIXEIRA E SlLVA, Notária, subscrevo
e 

assino em público e raso com sinal que uso. Em testemunho da verdade. Doü Fó. Acopiara, 16 de agosto de 2016. Está conforme o original. Trasladada hoje. 

a'f<ízrês$àã?'6émoBA&fpfíâ'rê Cêará - 'For'1é': 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO CEARÁ 

CIDADE DE PIQUET CARNEIRO 

CARTÓRIO NASCIMENTO - OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS 

Av. Dr. Alfredo Femandes Franco, 203, telefa 

FRANCISCO ROBERTO DO NASCIMENTO MARlA IEDA D 

Tahelião Subslitutn 

Roberta Silva e Nascimento Emanuelle Silva e Nascimemo 

Christyellen Mônikc Silva e Nascimemo 

Jnyane Andrade Rodrigucs N Q m ez /_,,_ 
Escreventes

' 

Livro n“ 38. PROCURAÇAO bastante que faz, ANTONlO CLAUDIMAR 

Fls. 081. '- SOBRÍNHO BATlSTA, na forma abaixm 

Traslado l". 
SAIBAM quantos üte públioo instrumemo de proculação bastame virem 

que, aos nove (09) dias do mês de dezembro, do ano dois mil e dezesseis (2016), nesta Cidade de Piquct 

Cameiro. Esmdo do Cemá, neste Canório, perame mím, Escrevente, compareceu oomo outorgante, ANTONIO 

CLAUDTMAR SOBRINHO BATISTA, brasileiro, soltciro, agúcultor, resideme e domiciliado no Distrito 

Camlé da Pista, deste município de Piquet Cameiro-CE, pqrtador do RG n° 2016049571-l-SSPDS/CE, CPF n“ 

623.9l4.053-83, o presente reconhecido pela idemidadÊ apresentada, como o próprio de que trato, de cuja 

capacidade jurídica dou fé. E por ele me foi dito que por ütb insuumento, nomeia e oonstitui sua bastante 

procuradora, MARIA CLEUDIANA BATISTA DE SOUSA, brasileim, casada, agricultom, residente e 

domicíliada no Distrito Õatolé da Pista, aeste municipio de Piquet CameiIo-CE, ponadora do RG n° 

2007921840-|-SSPDS/CE, CPF n° 062.812.333-79, a quem concede os mais amplos, gerais e ilimitados 

podereg pam receber jumo a qualquer seguradora que faça pane do Consórcio Nacional do Seguro Obrigatório 

de Veiculos - DPVAT, a indenizaçáo referente ao sínistro por acidente de transito, podendo para isso tmnsigir, 

requerer, assinnr todo e qualquer documemo dendo dito procurador assinar autorizaçâo de pagamemo, 

ausência de IML e delaração de residêncía assinar dec araçao e mexnstenma e inclusive a autorização de 

pagamentolcrédito de indenização do sinistro DPV , ar qunaçao tola ou paxciaL receber ordem de 

pagamento junto a qualquer agência do Banco do Brasil SVA., ou DOC, juntar e retimr documemos, presiar 

esclarecimemos, 5olicitax certidões, representar o outorgante perame Secrctaña dn Receita Fedeml e Secretarin 

de Segurança Pública do Estado, comratar serviços advocatícios, conferindo amplos e ilimitados para o foro em 

gemL com cláusula AD JUDICIA, em qualquer juízo, iustância ou tribunaL podendo propox contra quem de 

direíto as ações oompetemm e defendê-lo nas conlrárias, seguindo umas e outras até fmal decisão, usando 

recursos legnis; confessar, transigin ñrmax compmmissos ou amrdos, receber e dar quitação, agindo em 

conjumo ou sepamdamente, dando tudo por bom, ñrme e valioso, em especial para represemá~lo judicialmente 

mmo como autor ou réu em procedimentos que tenham o outorgame como lítigante, enflm praticar os atos 

admitidos em direíto, e necessários ao ñel desempenho do prcsente mandato, cujos poderes aqui outorgados são 

e_speciflcos e restritivos para o reoebimemo do seguro obrigatório DPVAT, e as respeclivas ações judiciais e/ou 

extrajudícíais, em conseqüência do simstro, ínclusíve substabelecer, com ou sem reserva de poderes, e, 

ñnalmeme, pmticar todos os atos que se ñzerem necessários ao ñel cumprimemo date mandam (Os dados ou 

elementos contidos neste instrumento foram fomecidos pelo outorgame que por eles se responsabiliza). Assim o 

disse do que dou fé, e me pediu mte instrumento, que lhe sendo lido, aceita e assina na minha presençav 

Dispensadas as testcmuuhas instrumemárias por força do Provimemo n° 04/95 do TJCE. Eu, Marileide Pinheiro 

Benicio, brasileira, divorciada, agricultora, resideme e domiciliada na Rua aho dos Maia, s/n, Cemro, nesta 

cidade de Piquet Cameiro-CE, ponadora do RG n° 2008309407-O-SSPDS/CE, CPF n° 932.7804043»53, 

assinando a rogo pelo outorgante por não saber ler e escrever. Eu, Jayane Andrade Rodrigues, Escrevente, a 

digitci, dam c assino em p'bligo e raso. Em taclemunho (sinal) da verdade. Piquet Cameiro-CE, 09 de dezembro 

de 2016. Jayane Andrade odrigues. Escrevente. ASS.: Marileide Pinheiro Benicia O referido é verdade e 

confere com o originaL Dou fé, 

Piquet Cameiro-CE, 0 de dezembro de 2016. 

Em mstemu d rdadq. ~ ~~~ 
Escrevente 

JayaneAnámaêeRodnaaest 
-screxic-níeí'.utonzada

~ 
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